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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112022.2.
Processo Administrativo No 09220006/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçáo: 11 11112022 17:08:05

TOTAL OO PROCESSO: ,t7.200,00

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO. ME 20.703.059/000í -53 47.200,00

LOTE í Quant : 1 Num: 043 59,00 Total: 47.200,00

Item: 1 Unidade: Mr (METRO Marca: AIR LIQUIDE Modelo: AIR LIQUIDE
cuBtco)

Descriçáo: GÁS COMPR|MtOO, NOME AR S|NTÉT|CO, ASPECTO FiStCO tNERTE, tNCOLOR, tNODORO,
FÔRMULA OUIMICA MISTURA DE OXIGÊNIO E NITROGÊNIO, GRAU OE PUREZA TEOR DE 02 ENTRE 21 E
22,5%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL USO MEDICINAL

Quantidade: 800 Valor Unit.:59,00 Total ltem: 47.200,00

PREGOEIRO: IO DOS SANTOS

,,/4u
MBRO DE APOIO JOS BATISTA NETO

Gerado emr 2911112022 11.43.48 1de'l



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

MOVIMENTOS DO PROCESSO
28t1112022 2'tt37 ioo CADASTRO DE PROPOSTA EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - i,llE
29t'11t2022 O8t26tOO ALTERAçÃO DE PROPOSTA EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME

291111202209i32i14 MENSAGEM PREGOEIRO
.7Bom dia senhores licitantes.

2911'11202209t32125 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada.
291111202209:57i21 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante EVll-ÁSlO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME adicionou o aÍquavo tu3edb56923046d99d667395797f71d.pdf aos
documentos complêmentares.
2911112022 10t3Át20 MENSAGEÍll PREGOEIRO

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART.38 DO DECRETO FEDERAL 10,024/2019 CONVOCO O FORNECEDOR EVItÁSIO
FLORENTINO DE LIMA NETO . ME A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARREMATADO NO PRAZO DE 1O

IUINUTOS,
291111202210157t18 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR EVILASIO FLORENÍINO DE LIMA NETO A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLETARES
NO PRAZO I\,!ÁXIMO DE 02 (DUAS) SUA PROPOSTA READEOUADA
2911112022111OOt16 MENSAGEiI PREGOEIRO
O participante EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME adicionou o arquivo 1c5d9020e7bM542ad678fÍc68e4ea85.pdÍ aos
documentos complementares.
29t11t2022 11$A:J6 MENSAGEIú PREGOEIRO
VAMOS DAR INICIO A FASE DE MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

LOTE 1 - AOJUDICADO
LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M3 (METRO CÜBICO) Marca: AIR LIQUIDE Modelo: AIR LIQUIOE

DescriÇáo cAs coMpRrMrDo, NoME AR stNTÉT|co, ASPECTO FISTCO TNERTE, TNCOLOR, TNODORO, FÓRMULA OUÍMrCA
I\íISTURA DE OXIGÊNIO E NITROGÊNIO, GRAU DE PUREZA TEOR DE 02 ENTRE 21 E 22,5%, CARACTERISTICA ADICIONAL
USO MEDICINAL
Quantidade: 800 Valor Unit.: 59,00 Valor Totali 47.200,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oterta lnicial Ofeíâ Final ME

1 EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME 043 20.703.059/0001-53 59,05 59,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lniciel OÍêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
11 111 12022 17 iOSiOS PUBLICADO

11 t11 t2022 1BiOO:OO RECÊPçÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 2911112022 11.43.49 1de2

$t
ATA DE SESSÂO - ADJUDTCAÇÃO - PaÉe 'r de I

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3412022.2.
Processo Administrativo No 09220006/2022

Ipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALOO INÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 1111112022 17:08:05

Sim

Razão Social

Razão Social



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

29t11t2022 oA30$O ANÁL|SE DE PROPOSTAS

29/íí12022 09:32:31 DISPUTA

2911112022 O9t32i3'l LANCE EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME (PARTICIPANTE 043) 59,05

2911112022 09t47 t32 TEI|PO RANDÔM|CO

29t11t202209151132 NOnF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME
29t11 12022 Ogt51i32 HABILITAçÃO

29h1t202209t51132 NOnF|CAÇÃO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva desle lote, clique no botáo Cadaslro Reserva

Senhor pregoeiro apresento contraproposta no valor de 59,00
29t1112022 10t38123 LANCE EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME (PART|C|PANTE 043) 59,00

v2911112022 11:.00:il4 MENSAGEM
proposta anexada

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO . ME (PARTICIPANTE 043)

29t11t2022 íl:09:04 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

29,1. 1 t2022 1 1 t39t04 EM ADJUDTCAÇÃO

29111 12022 11 :13118 ADJUDICADO

PREGOEIRO: IO DOS SANTOS

,lo (-/
MEMBRO DE APOIO JOS BATISTA NETO

GeÍado em: 2911112022 11 43.49 2de2

-q

2911112022 lOt3AtOA MENSÂcEM EVILASIO FLORENTINO DE LtMA NETO - ME (PART|C|PANTE 043)



AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 3112022.2.
Processo Adm: No 09220006/2022 $\

ObiEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PATA AIENdET
necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Canapi/AL

Empresas vencedoras valor total: R$47.200,00 (quaíenta e sete mil e duzentos reâis):EVILASIO FLORENTINO DE LIMA
NETO - ME (20703059000153) com o lote: 'l no valor total de R$47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais).

****-ff16***r*
CANAPI - A1,29 de novembro de 2022



Item: 1 Unidadel '(M

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3412022,2.
Processo AdministÍativo No 09220006/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicação. 1'1 1 1 1 12022 17 :08.05

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 29/1í12022'12i28:06
LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
) Marca: AIR UIDE Modelo: AIR LIQUIDE

Descriçáo: GÁS COMPRIMIDO, NOME AR SINTÉTICO, ASPEcTo FÍsIco INERTE. INcoLoR, INoDoRo. FÔRMUtÂ oUÍMIcA
MISTURA DE OXIGÊNIO E NITROGÊNIO, GRAU DE PUREZA TEOR DE 02 ENTRE2l E 22,5O/O, CARACTERISTICA ADICIONAL
USO MEDICINAL
Quantidade: 800 Valor Unit.: 59,00 Valor Total: 47.200,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍeÉa Final ME

1 EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO.ME 043 20.703.059/0001-53 59,05 59,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oíerta lnlcial Oferta Final ÍliE

Razão Social

INABILITADOS

m Oocumênto

HL,

Ofertâ Inicial OÍeÉa Final ME

AUTORIDADE: VINICIUS JOSÉ I,IARIANO DE LIMA

Gerado em: 29/11/2022 122806 'lde1

$r
§



PREFEITURA MUNICIPAL

Ín NsP rtÊNcl^) ÍR^saLHo E PRoGiÊs9<,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 3412022.

Registro de Preços

O PÍefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, pere que se produzam os devidos

e legais efeitos,

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 3412022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COiTPRAS), cujo objeto é o Registro de preços

para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de oxigênio medicinal para

atender as necessidadês da Secretaria de Saúde do município de Canapi/Al, em favor das

empresas EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME, CNPJ 20.703.059/000í-53, que

na ocasião atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do

objeto licitâdo, ficando a mesma convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços,

nos termos do art. 64 caput, da lei 3, sob as penas da lei.

t4t,
o âe LimaVinicius José Marian

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPilAI - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892tOO01 42

n .N,
v

RESOLVE:

Canapi/Al, 29 de novembro de 2022.



Alagoas , 30 de Novembro de 2022 . Diário Oficial dos Municipios do Estado dc Alagoas . ANO X I N' 1932

SIGNATARIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Gracielle Vilaça
Santos Fereira

EXTR{.TO DA ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS N' l1l/2022

Pr€gâo Eletrôúco r' 35/2022 - SRI.
Fundamento Iagâl: t-ei Federâl Íl' 10.520D002. Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.024/2019, L-ei Federal n" 8.666/93 e
s]ras âlterações posteíores.
Orgào Gerenciador: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANA.PVAL.
Fomecedora Registrada: BH DENTAI COMERCIAI- EIRELI EPP,
CNPJ 29.312.896/0001-26.
Valor registrado RS 8.675,75 (oito mil e seiscentos e serentâ e cinco
reais e setenta e cinco centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAI
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARÂ ÂQUÍSÍçÃO DE
MATERIAIS ODONTOTOGICOS, destinados à manutençâo dâs
atividades da SecretáÍiâ dc Saúde do Municipio de Canapi/Al
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 09/l l/2022;
SIGNATÁRIOS: Vinicius Jos€ Mariano de Lima e Cristiano
Henrique Rodrigues Cury.

Pregio Eletrônico no 35/2022 - SRP.
'lrndamento I-egal: Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Federal

.-t89212013. Decreto Federal 10.024/2019, L€i Federal n" 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: SEABRA HOSPITALAIT EIRELI, CNPJ
41.568.143/000r -81,
Valor registado R$17.531,70 (dezessete mil e quinhentos e trinta e
um reais e §eteDta cetrtavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PÁRA FUTURA E EVENTUAI
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE
MATERIAIS ODONTOLóGICOS, destinados à marutençâo das
atividades da SecÍetaria dc Saúde do Município de Canapi/Al
VIGÊNCh: l2 (doze) meses;
FIRMÂDO EM: 09/l 1/2022;
SIGNATÁRIOS: Vinicius Jose Mariano de Lima e Aldré Augusro
Seabra de Mello.

EXTRÀTO DA 
^TA 

DE REGISTRO t E PREÇOS N" I 13/2022

Pregâo Elêtrônico 
'l'35/2022 - 

SR].
Fundamento I-€gal: tei Federal no lO.52Ol2OO2, Decreto Federal
7.892/2013, Decreto Feieral 10.02412019, Lei Federal n. 8.666/93 e

' ras âlterações posteriores.

Lzrgào Getenciador: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANAPVAL.
F'omecedom Registrada: M.M. CAPELLARO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ
08.665.289/0001-70,
Valor registrado R$ 11.998,29 (onze mil c noveceotos e noventá e
oito rcais e vinte e nove ccntavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÂO DE
MATERTAIS ODONTOLóGICOS. destinados à manutEnção das
atividades da Secretaria de Saúde do Municipio de Canapi/Al
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 09/l l/2022;
SICNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Marcelo Ferreira
Capellaro.

EXTRÁTO DA ÀTÀ DE Rf,GISTRO DE PR.EÇOS N" 114/2022

Pregio Eletrônico r" 35/2022 - SRP.
Fundartrento Legal: Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
1.892/2013. Decreto Federal 10.02412019, tri Federal n' 8.6ó6193 e
sras alterações posteriores.
Orgâo Gerenciador: PREFEITURÂ MIJNICIPÀL DE CANAIUÂL.
Fomecedora Registrada: VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
LTDA, CNPJ 20.008.83 l/0001-l 7.

www.diar'rmuni cipal.com.br/ama

SECRTTARIA MU\ICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HONTOLOGAÇ-ÀO
Ref. Pregtro Elearônico n" 3412022.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas aribuições e
prenogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,
ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RES()I-VE:

HOMOLOGÀR o resultado da licitaçào sob a modalidade de Pregão
Eletrônico n" 34n022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para eventual e
futura contratâÇào de empresa para aquisição de oxigênio medicinal
p.úa atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de
Canapi/Al, em favor das emprcsas EVILASIO tr'LORENTINO DE
LIMA NETO - ME, CNPJ 20,703.059/0001-53. que na ocasiào
atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitaçào, para a
execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada para
assinatura da Ata de Regisro de Preços, nos termos do an. 64 caput,
da lei n" 8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/Al, 29 de novembro de 2022

MNICIUS JOSÉ MÁN]ÀNO DE LIMA
Prcfêito

Publicado por:
Gilmo Malta de Mebezes

Córiigo IdentiÍic&dor:4C I BC 120

ESTADO DE ALA@ÀS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀRNÉIR(}S

8

EXTR{TO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. l r212022

Valor registrado R$ 6.33 I,00 (dezesseis mil e trezentos e trintâ e um
rcais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTI.,RA E EVENTUAL
CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PARÁ AQUISIÇÀO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. desrinados à manutençào das /
atividades da SecÍetaria de Saúde do Municipio de Canapi./Al- 

^/VICÊNCIA: 12 (doze) meses: ..'U \
FÍRMADO EM:09/11.2022; \\ \ I
SICNATÁRIOS: Vi cius José Mariano de Lima e Silvandro Diego .1f,
de Albuquerque Ferreira. '\

EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 115/2022

Pr€gio Eletrônico no 35/2022 - SRP.
Fundamento tagal: t€i Federal n" 10.52012002, Decrero Federal
'1.89212013, Decreto Federal l0.024l20l9, Lei Federal n' 8.666/93 e
s!Às âlteraçôes po§teriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÂPI/AL.
Fomecedora RegistÍadâ: DENTAL HIGIX PRODUTOS
ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES EIRELI, CNP]
26.2,ú.632/0001- 16,
Valor registrado R$ 108.862,50 (cento e oito mil e oitocentos e
sessentâ e dois reais e cinquenta centâvos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, desrinados à manutenção das
atividades da Secretaria dc Saúde do Municipio de Canapi/Al
vlcÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 09/l l/2022;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Francisco Feitosa
de Matos

Publicado por:
Gilmo Malu de Menezes

Código ldertilicsdor: I l9CF680

COMISSÀO PERMA:'IENTE DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÀO DE INEXIGIBILIDADE F], EXTRATO DE

CONTRATO



EVILASIO ÁÍ,nàdodêÍoÍmà

F LoR ENr No :l';,#tri,*i'Ji^
DELIMA rÍo:2o7oroseoool

NETO:207030 1r"6., 16r, 1, 66

59000153 14:241 7 -03'00' \FÊEFEITU ÊÂ l!.. UT.T ICIPÀL

tRÂr.asP^,*§t!ac!}," ÍttÀ!Âalto t êlq§ôllã§§ô

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne 09220006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 34/2022

I
I

arA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 12u2022
pRocEsso ADMrNtsTRATlvo Ne 0922 000612022

PREGÃO ETETRôNICO N9 34/2022

Fundamento Legal: A presente Ata de Retistro de Preço decorre da Homologação reâlizâda após procedimento licitatório
cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender âs requisições do Município de Canapi - AL constantes nos autos do
processo acima citãdo, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,

incluem-se em todas âs altêrações promovidãs no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços

referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃo oxlcÊNlO MEDICINAt, cu.ias especificações, preço(s),

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as especificações dos materiais Íêgistrados, encontram-sê indicados na

planilha abaixo:

ITEM DESCRTçáO DO PRODUTO UNIOAOE
VAI"OR

UNlrÁRlo
VALOR ÍOTAL

01

Exclu,ivo

para

ME/EPP

6Ás coMPRlMIDo, NoME AR SINTÉTICO, ASPECIO FÍSICO

INERTE, INCOLOR, INOOORO, FÓR[,1UI.Á QUíMICA MISIURA

Dt oxtGÊNro E NrÍRo6ÊNto, GRAU DE puREZA TEoR DE 02

ENTRE 21 T 22,5%, CARACIERÍSTICA ADICIONAL USO

MEDICINAL

MT (METRO

cÚBrco)
800 Rs s9,O0 R$ 47.2oo,oo

Ârt.29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitãtório.

Página 1de 8

Aos 06 dias de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no CNPJ

!2.367.892/0007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ãto representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade n0 35.054.190 SSP/AL,

doravante designâdo CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretariâ Municipal de

Saúde, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). José Rosalvo Bezerra, portador do CPF ne 018-484.364-24 e Cédula de

ldentidade n0 1042087, e do outro lado a empresa EVILASIO FTORENTINO DE tlMA NETO - ME, inscrita no cNPl sob ne

20.703.059/ooo1-53, localizada na Travessa da Saudade, ne 05, Bairro Centro, Cidade Águas Belas, Estado dê Alagoas, e-

mail: yEg-98g9-!&ey j!êsi.q@-h-qlI!ei!=!.qlD Fone: (87) 9990-05888, neste ato representado por seu administrador o Sre

Evilásio Florentino de Lima Nêto, inscrito no CPF ne 061.613.384-75 e RG ne 7425681 SDS/PE. de acoÍdo com a

rêprêsentação legal que lhe é outorgada por contrato social doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar no certâme, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório,

a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne !2112022, que segue assim infra-assinado, ficando a partes

sujeitas as normas regulamentares:

QUÀNÍ.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Cânãpi/AL, CEP: 57.530-(



EVILASIO Assinadodêfoma

FLORENINO :I3Hii'"TJâ'"
DELTMA 

".]Iâ,,o,oro,r*,
NETO:20703 s:

ose00o1 s3 ?;,1;#:.'í"1*

PREFEITURA MUHICIP,ÀL

Ílr, ítP^tar{ctÀ. ti^!^.lJHo t Fiê<lat§to

PROCESSO ADMtNtSTRAÍ|VO Ne 09220006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 34/2022

Art. 3e lntegra â presente ARP, a Secretarie Municipal de Administração na qualidade de óRGÃo GERENCIADoR e demais
participantes;

a) S€Íá participantê desta ARP o seguinte órgão:

b) SecretaÍia Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamênte justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administraçâo pública poderá
solicitar a utilização dã presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação
sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições âbaixo:

e) A Secretaria de Administração deverá ser consultâda, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens de
interesse e respectivos quantitativos, para manifestaçâo sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário dâ atâ de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
a aceitâção ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes prêsentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade
interessada, a 50% dos quântitativos dos itens registrados para o órgão !erenciador e órgão participantê;

d) O quantitãtivo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo dê cada item registrado na
ARP para o órgão gerenciâdor e órgãos pârticipantes, independentemente do número de órgãos não pãrticipantes
que aderirem;

e) Autorizadâ a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contrâtação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitãdo ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, dâs informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

tl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigâções contrâtuais, em relação às suas própriâs contratações,
informado âs ocorrências ao órgão gerenciâdor.

Art.5e - O ÓRGÃO GERENCTADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

alSerenciar a presente ÂRP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o prêço, os quântitativos
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na
licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de
contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçâo, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins de
adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

ê) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogações oco[ridos
na presente ARP;
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g| acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçõês âjustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar a

aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão Gerenciador quando

o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÂO PARTICIPÂÍilTE, através de Bestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais âltêrâçôes, cancelamentos e revogâções, a fim
de utilizá-la dê forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓAeÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informâções necessárias à

aquisição pretendidâ;

c) veriÍicar a conformidade das condições registÍadâs na presente ARP junto ao mercado local, inÍormando ao

ÓRGÃo GERENCTADOR eventuais dêsvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÂO GERENCIAOOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações
acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles parâ os quais solicitou participação

no certame;

0 enviâr, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a ccrtratação efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizâr o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na prêsente ÂRP,

inÍormando ao óRGÃO GERENCIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particulaÍ;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relâção às suas próprias contÍataçôes,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectiva l,lota de Empenho, no prazo máxímo de 05 (cincol dies, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de Os(cinco) dias, quânto à aceitaçâo ou não do fornêcimento a outro órgão da

AdministÍação Pública (não participantê) que venha a manifestar o interessê de utilizar a ARP, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações prêsentes e futuras decorrentes da ARP, assumidâs com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 05 (cinco) diâs útels, contado da data de recebimento da

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das

08:00 as 12:00 no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Canapi, situada à Avenida Joaquim Tetê ne

S/N, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000, podendo ser entregue em locâl diferente desde que seja
ânteriormente combinado e informado.iunto a Ordem de Fornecimento.

d) fornecer o produto conforme especificaçâo, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço
constãnte no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniênte(s), comprovados(s) e aceito(s)
pela Administração, que iustifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

SÊTOR DE LtC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-(
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e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constâtâdas pela CONTRATANTE

referentes às condições firmadas nâ presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias, documentação de habilitação e

qualifi cação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições quê possibilitêm o atendimento das condições firmâdâs a partir da data de homologação do
procêdimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais pre.iuízos causados aos órgãos gerenciadoÍ e participante(s) e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigâçôes assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dâ execução do

contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao mâteÍial entregue, com

base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidáriâ ou subsidiária por tal
pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôês assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigâçõês detêrminadas no Termo de Referência.

Art.8'. A presente Ata de Registro de Preços vigoraÍá por um período de 12 (doze) mesês, contâdos da data da sua

assinaturâ.

Parágrâfo único. Caso o fornêcêdor não tenha mais interesse em manter registrado o preço nô período de vigência da ARP,

terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimênto, e âpresentar documentação que comprove a impossibilidade
de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão ânalisados pela Administração.

Art,9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail po fornecedor, quê o imprimirá, assinará
e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR atrâvés do Setor de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco)
diâs. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocâção para assinatura da ARP, inclusive para fins de
aplicaeão de penalidades.

Ârt. 10e. o pagamento será efetuado em até 30 (tÍintal dias após o recêbimento da Nota Fiscâl e/ou Fatura enviada pela

Contratada, mediante ordem bancária creditadâ em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de
recursos financeiros, desde que a contrâtada:

a) entrêgue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obriSações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias (INSS)

e trabalhistas (FGTs);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta baocária na qualserá reali2âdo o crédito.

Parágrâfo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na prêsente ARp.

SEÍOR DE LICITÁçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/At. CEp: 57.S30-(
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Parágrâfo sêtundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendentê de liquidação qualquer obrigação, por partê

do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parátrafo terceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opçãô pelo SIMPLES implicará no desconto, por

ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO

optantes do SIMPLES.

Parágrafo querto. Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, dêsde que o FORNECEDOR não tênhâ concorrido de

alguma formâ para tanto, Íica convencionâdo que a taxa de ãtualização financeira devida pelo MUNTCÍplO OE CAttlpt, entre

a data acima reíerida e a correspondente ao efetivo edimplemento da parcela, terá a aplicação da seguintê fórmula:

Ârt. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe

facultada a realização de procedimento específico para determinâdâ contrataçãó, âssegurado ao particular cujo preço foi

registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Ârt. 12. A qualquer tempo, o preço registrado podeÍá ser revisto em decorrência de evêntual redução ocorrida no mercado,

cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrâdo para negociar o novo valor

compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitlr completa segurança durante o

transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme detêrmina o Termo de Referêncie.

c) As despesas com embalagem, sêguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do pÍoduto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens

desta ÂRP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimênto da validade/garantia inferior ao definido na proposta

âpresentada na licitação, â contar do seu recebimento definitivo.

c) por ocasião da entrega, a Contratadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, â matrÍcula e assinatura do

servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) câda item desta ÂRP será recebido:

d.1) ProvlsoÍiamêntê, contâdos a pertir da entregâ do material, por servidor ou comissão responsável, desde

que:

d.1.1) a quântidade esteja em conformidade com a solicitação efetuadâ;

d.1.2) a embalagem êstêja inviolada e de forma a permitir o âdequado acondicionamento

d.2l Dêfinitivamênte, no ato da entrega, por servidor ou comissâo responsável, desde que:

d.2.1) a especificação este.ia em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alíneâ "b" deste Artigo; e,

sEToR DE LtclÍAçôEs (licitacao.cânapi@gmail.cqm)
Avenida Joaquim Tetê n-o 336, centro, canapi/AL, CEP: 57.530-(
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d.2.3) o obieto estejâ adequado para utilização.

ê) o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas sêrá realizado após o rêcebimento definitivo.

Í) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar suâ complementação ou rêscindir a contrâtâção, sem prejuÍzo das penalidades cabívêis, se

disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis, se disser respeito à êspêcificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuí2o dâs penalidades cabíveis, se disser
respêito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas ne alínea anterior, a contratâda teÍá o prazo máximo de 24 (vlnte e quâtro) horas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data dâ notificação, para cumprir a determinaçâo exarada pela

Administração.

Art. 15. São sançóes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos respectivos
Contratos, sem preiuízo de outras sanções previstas em leSislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus

atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação êm licitação e contratação com esta
Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declâração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contrâtar com a Administração
Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrâfo Primeiro - O fornecedor estará suieito às sançóes do caput deste artlgc nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, âpresentar documentação falsâ, não mantiver â proposta,
falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fâlsa ou
cometer íraude fiscâl: aplicação dâ sanção previstâ na alínea 'd" (calculada sobre o valor totâl adjudicado âo
fornecedor);

b) Nâo apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação da sanção
prevista na alínêa "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infraçôes de menoÍ gravidadê que não ensejem prejuízos à Àdministração: aplicação da sanção prevista na alínea

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradâs pela Contratante: aplicação da sanção
prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrâto, ou
sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles
valores, por ocorrência);

SETOR D€ LICITAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.:om)
Avenida Joaquím Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530,(
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ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

Administração: aplicação da sanção prevista na âlínea "b" (calculada sobrê o valor do contrato, até o máximo de dêz

por cento daquele valor);

0 Recusa dê assinar o contrato, quando convocado pela Administrâção: aplicação da sanção prevista nâ alínea "d"
(calculada sobre o valor do contrato);

Parátrafo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo dê referência (ANExo l) serão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParátÍafo Tercêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses

anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriadâ âo caso concreto,

observado o princípio da proporcionalidade.

Perágrâfo quâÍto - Comprovado impedimento ou reconhecida forçâ maior,' devidamente .iustificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Pãrágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

Pará&afo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2a, da Lei ns 8.666/93, e consideÍândo a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PaÍátrâfo PÍimêiro, assim como nos casos

previstos no PaÍágÍefo Têrceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada

isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

PerágJeÍo S€xto - Âs penalidades fixadas nesta cláusula serão âplicâdas âtravés de Procêsso Administrativo a caÍgo da

Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla

defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu rêgistro câncelado:

l- Por iniciâtiva da Administração, quando:

âl não cumprir as exigências do instrumêntô convocâtório ê as condiçõês da prêsêntê ÂRP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelêcido, salvo por motivo devidamente.iustificado e

aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

0 não acêitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

8) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne 10.520/2002;

h| em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que aprêsente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências insertâs neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita

execução contrâtuâ1.

sETOR DE tlC|TAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro. Canapi/AL, CEP: 57.530-(
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Parágrafo Primêiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93, flcam

assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

PeÍáBaeÍo Sêgundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de Administração, ÓRGÃO

GERENCIADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes elencadâs no

inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ÂRP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nc. 8.666/93 e do Dêcreto Federal ne

1.892, de23 de ianeiro de 2013, ou legislação vigente à época do Íato ocorrido.

Ârt. 18. Parâ dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mãis privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual teor e

forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo presenciaram.

Canapi/A1,06 de dezembro de 2022.

14 Ius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI

contratante ,,lÂsroFLoREr.rrNo
DE TIMA

L

? "Lt. otir -lt\

vo Bezerra
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Á,ín.do de ím dieh.rpq lntàrveniente
lvrLrlo FlonEl{nNo o€ urÀ

Evilásio Florêntino de Lima Neto
Representante Legal

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO _ ME

Fornecedor BeneÍiciário

da wweut-c,-r-
Íestemunha F,JoQ.36õ. <úq-30

Testemunha CPF: {)t
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Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identilicador: 7857644 I

SECR.ETARIA NÍUNICIPAI DE S,{UDE
EXTRÂTO DA ATÂ DE REGISTRO DE PRTÇOS N" I2I12022

EXTRÀTo D^ 
^TÀ 

DE REGISTRO DE PREÇOS \" l2ll2022

Pregão Eletrônico r' 34/2022 - SRP,
Fundamento Legal: t-ei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federâl
1.892Do13, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal n" 8.666/93 e

suâs al!cÍâções posleriores.
Orgào Gerenciador: PREFEITTIRA MUNICIPAL DE C^NAPVAL.
Fomecedora Regisrada: E!'ILASIO FLORENTINO DE LIMA
NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n' 20.703.059/0001-53.
Valor registrado R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais).
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa parà aquisição de oxigênio medicinal para atender as

necessidades dâ Secretariâ de Saúde do municipio de Canapi,/Al
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 06/1212022;
SICNATÁRIoS: vinicius José Mariano de Lima e Evilásio
Florentino de Lima Neto.

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

\, Código ldentiÍic2dor:623D5330

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITTJRA MÍJMCIPAL DE COQI]EIRO §ECO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
,{DJUDICAÇÀO/HOMOLOCAÇÃO PR,EGÂO PRESENCIAL

SRP N'OI/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
202209080053

Com base no parccer da procuÍâdoria e dos outros que compõem o
processo. administrativo de n" 202209080053. Adjudico e Homologo
o resultado do processo licitâtório Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL tipo menor preço por Item ít" Oll2O22. Tendo por
ObJCtO CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALÍZADA NO
SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E BOMBEIRO
ClVlL, tendo como vencedorâ do certame as empresas: FABIANO
DA SILVA 086503199410 inscrita no CNPJ/Ir4F sob o n'
38.327.566/0001-03. vencedom com valor total: R$ 39.900.00(Trinta
e nove mil e novecentos reais) e J. S. ALVES LTDA. inscrita no
CNPJ^,IF sob o n" 23.91.153/0001-13, vencedora com valor toul:

lô.400.00(Trúta c seis mil e quatrocentos reais).
TÚNDAMENTAÇÀO: lei federal n" 8.ó6ó/93, t0.520/02, decÍero
Federal 7.892/ll. Lei complementâr 123/06, suas alterações e demÀis
normas aplicáveis à especic e as disposições contidas ío edital.

Coqueiro Seco/AL, l0 de novembro de 2022

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PRECÀO PRESENCIAL SRP N'OI/2022
PROCÉ_SSO ADMINISTRATIVO N" 202209080053
Aos 04 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2022 o Municipio
de Coqueiro Seco/Al com CNPJ: I 2.200.325/0001 -05 represeítando
pela Sra. Chefe do poder executivo Sra. Maria Decele Damaso de
Alnreida sinrplesnlenre ÓnGÀO GERENCIADOR e a empresa: J. S.
ÀLVES LTDA. inscrita no CNPJÀ,ÍF sob o n'21.641.153/0001-13-
representâda pelo Sr. Jonas Santos de Almeida Alves. com a

reprcscntaçào lcgal que lhe é outorgada por prôcuração denominado
FORNECEDOR BENEFICTÁRIO, finnÂú a presedte A!â de Registro
de Prcços N' 7412022. com Valor Totâl de R$ 36.400,00(Tritrta e seis
mil e quatrocentos reais). Objeto: Registro de Preços para futura e
eventual SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E
BOMB!-IRO CML. Data da assinatura: l0 de novembro de 2022.
Leis ljcdcrais 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n" ?.892/13;

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÀO PRESENCIAL SRP N' O I/2022
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 2O22O9O8OO53

Aos 04 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2022 o Munic
de Coqueiro Seco/AL com CNPJ: 12.200.325/000145 represenrando
pela Sra. Chefe do poder executivo Sra. Maria Decele Dâmaso de
Almeidâ simplesmente ÓncÀo GERENCIADoR e a empresa: :

FABIANO DA SILVÀ 08ó501399410. inscrita no CNPJ/MF sob o n'
3 8.327.56ó/0001-03, representadâ pelo Sr. Fabiâno dâ SilvÀ com a

representação legal que lhe é outorgada por procuraçào de[ominado
FORNECEDOR BENEFICIARIO, firmam a presente Atâ de Registro
de Preços No 75/2022, com Valor Toul d€ R§ 39.900,00(Trinla e

nove mil e noveccntos reais). Objeto: RegistÍo de Preços pârâ futuÉ e

eventual SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E
BOMBEIRO CIVIL. Data da assinatura: l0 de novembro de 2022.
Leis Federais 8.666/93. 10.520/02 e Decreto Federal n" 7.892/13:

Publicado por:
Ana Maria Soares da Silva

CódiBo IdentiíicadoÍ:F23DF2B3

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEMURÁ MUNICIPAL DE CRAiBAS

sECR-ET-4.RtA MUNICIPAL DE ÀDN NISTR\ÇÀO
EXTRATO DO PRINIEIRO TER\{O ÂDITIVO ÂO

coNTRATO N" 21.t21202t

Processo n": I 1090005/2022
Primeiro Termo Aditivo ao ContÍato n" 2l.l212021
contratantc: MUNICiptO Oe CUÍneSlAL. inscriro no CNPJ sob o
N. 08.439.549/0001 -99.
Connatada: RNS CONSTRUÇÔES LTDA EPP. inscrita no CNPJ sob
n". 16.970.43710001 -98.

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutençào predial, praças. iíreas verdes e vias (asfáltica,
vicinais e gralilitica) na fomla estabelecida nas planilhas de serviços e

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e indices da Construçào Civil, denominada SINAPI, nas

edificações públicas de uso do município de Craíbas/AL.
Vigênciai O prazo de vigência e execuçào contratual 6ca pmrrogado
por mais 12 (doze) meses consecutivose ininterruptos, coptados a

partir da ata do término do pmzo anteriormente acordado.
Data de AssinatuÍa: 25 de novembro de 2022.
Signatírios: Teófilo José Banoso Pereira pelo ContEtante e Rheostato
Ewerton Femandes Barretto pelâ Contratadâ.

Publlcado por:
Tiago José de Lima

Código ldentiÍicrdor:ED I 14876

ESTÁDO DE ÀLÀGOAS
PR.EFEITURÁ MUNICIPAL DE DELMIRO GOWEIÂ

SECRETÀRIÀ MUNICIPAI, DE AD]\TINISTRACAO
RESULTADO DE l.tCtT^Ç ÃO

PREGÀO ELETRONICO N." 05I /2022
PROCESSO N.', 09 I 9005212022

OBJETO: Registro de preço para fomecimento e instâlaçào de 03
galpôes merilicos, bem como guarda € manutençào de seus

equipâmentos, paÍa funcionamento das secretarias municipal de
lniiaesúunla e Agricultura.

Â Comissão Permaneúte de Licitação - CPL/DELMIRO GOUVEIA
toma público para coúecimento dos iíteressâdos, que üo dia 07 de

dezembro de 2022 foi fiacassada a primeira chamada do Pregão
Eletônico SRP n" OSll2O22. Desta forma, seú publicada a segunda
chamada.

Delmiro Gouveia,/Al. l2 de dezembro de 2022

ERIKÁ VANESSÁ .+TELO DE LIMA
Pregoeira

uq'w.diariomun ic ipal.corn. br,/anra !l


